
Domingos Martins-ES, 04 de dezembro de 2025.

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA/ES
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90020/2025 

Assunto: Questionamento

Como é sabido, a elaboração do edital subordina-se a regras vinculantes previstas em lei, somadas 
ao  exercício  de  escolhas  discricionárias  da  Administração  Pública.  Assim,  todas  as  vezes  que 
analisamos  um edital,  podemos  nos  deparar  com vícios  tanto  de  natureza  vinculada  como de 
natureza discricionária.
Após  análise  do  edital,  na  modalidade  Pregão  eletrônico  nº.  90020/2025,  apresentamos 
questionamento acerca dos seguintes itens:

Assunto: Divergências na Proposta de Preço Publicada

Após análise da proposta de preço publicada no edital, identificamos divergências em relação às 

quantidades previstas no Termo de Referência – Anexo IV.

Solicitamos, esclarecimento sobre os seguintes pontos:

1.  Divergência na quantidade da Licença de Uso do Software de Gestão Educacional, no Termo 

de Referência, consta:

Item 01 – Licença de Uso de Software de Gestão Educacional

Unidade: Serviço

Quantidade: 01 unidade

(conforme ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO)

Entretanto, na proposta de orçamento solicitada, o mesmo item está cotado como: Quantidade: 12 

meses.

Solicitamos esclarecimento sobre qual quantidade deverá prevalecer para a cotação e formulação 

das propostas: 01 unidade, conforme Termo de Referência; ou 12 meses, conforme documento 

enviado como referência de preço.



2. Divergência quanto ao item "Hospedagem de Data Center"

No Anexo IV, não há previsão do item “Hospedagem de Data Center”.

Entretanto, na proposta de orçamento, foi mencionado: Item 06 – Hospedagem do Data Center

Quantidade: 12 meses

Considerando  que  o  serviço  de  hospedagem  é  indispensável  para  garantir  a  operação, 

disponibilidade e segurança do sistema de gestão educacional, solicitamos esclarecimento quanto a: 

A ausência desse item no Termo de Referência trata-se de erro material publicado? A Administração 

pretende  retificar  o  Termo  de  Referência  para  incluir  essa  previsão,  ou  o  item  deverá  ser 

formalmente desconsiderado pelos licitantes?

Se possível, gostaríamos de receber a resposta o mais breve possível. Dados para contato:

Telefone: (27)3268-3123

e-mail: licitacao@el.com.br

Sem mais agradecemos.

À disposição para maiores esclarecimentos,

Paloma Hoffmam Coelho
Divisão de Licitação e Contratos
E&L Produções de Software Ltda.


